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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 59/2020 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2020 
“LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP” – LEI Nº 123/2006” 

 
 
Edital de Pregão Eletrônico para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE. 
 
 
O Município de Irai, Estado do Rio Grande do Sul, torna público, para conhecimento dos 

interessados que estará realizando a licitação PREGÃO ELETRÔNICO nº03/2020, do tipo 
menor preço POR ITEM, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. A sessão 
pública será realizada no site no dia 30 de setembro de 2020, com início às 08:00, horário de 
Brasília – DF, tudo em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 10.520, 
subsidiariamente a Lei 8.666/93 e a Lei Complementar nº123/2006 e alterações, bem como 
as condições a seguir estabelecidas: 
 
1- DO OBJETO: 
O objeto do presente Edital é: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE CONFORME PROPOSTA DO MINISTÉRIO DA SAUDE Nº 
12364.539000/1190-03; 
 

Item Qtd Descrição Valor Máximo 
Unitário 

01 01 Geladeira/Refrigerador  
Capacidade: 260 a 299 litros 

R$1.600,00 

02 03 No-break para computador/impressora 
Especificação técnica mínima: que esteja em linha de 
produção pelo fabricante; potência nominal de 1,2KVA; 
potência real mínima de 600w; tensão entrada 220v (em 
corrente alternada) com comutação automática; tensão de 
saída 220v; alarmes audiovisual; bateria interna selada; 
autonomia a plena carga mínimo 15 minutos considerando 
consumo de 240wats; possuir no mínimo seis tomadas de 
saída padrão  brasileiro; o produto deverá  ser novo e com 
garantia de 12 meses. 

R$ 900,00 

03 06 Computador (desktop básico) 

Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo 
fabricante; computador desktop com processador no mínimo 
intelcore i3 ou AMD A10 ou similar; possuir um disco rígido 
de 500 gigabyte; memória RAM de oito gigabyte, em dois 
módulos idênticos de quatro  gigabyte cada, do tipo SDRAM 
ddr4 2.133 MHZ ou superior, operando em modalidade dual 
CHANNEL; a placa principal deve ter arquitetura ATX, 
MICROATX,BTX ou  MICROBTX, conforme padrões 
estabelecidos e divulgados no site: www.formfactors.org, 
organismo que define padrões existentes; possuir pelo 
menos 01 slot PCI – EXPRESS X 16  ou superior; possuir 
sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador 
instalado no gabinete, o adaptador de vídeo integrado deverá 

R$ 4.500,00 

http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.formfactors.org/
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ser no mínimo de um gigabyte de memória, possuir suporte 
ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior, suportar 
monitor estendido, possuir no mínimo duas saídas de vídeo, 
sendo pelo menos uma digital do tipo HDMI display PORT ou 
DVI; unidade combinada de gravação de disco ótico, cd, DVD 
Room, teclado USB , abnt2, 107 teclas (com fio) e mouse 
USB, 800 DPI, dois botões, scrool com fio, monitor de led 19 
polegadas (widescreen 16:9) interfaces de rede 
(10/100/1000) e wifi padrão IEEE 802.11 b/g/n) ( sistema 
operacional Windows 10 Pro (64 bits); fonte compatível e que 
suporte toda a configuração exigida no item; gabinete e 

periféricos deverão funcionar na vertical ou horizontal; todos 
os equipamentos ofertados( gabinete, teclado, mouse e 
monitor) devem possuir gradações neutras das cores branca, 
preta ou cinza e manter o mesmo padrão de cor, todos os 
componentes deverão ser novos e com garantia de 12 meses. 

04 01 Câmara para conservação de Imunológicos a Energia 
Solar 
Equipamento horizontal para conservação e armazenamento 
cientifico de imunológicos e/ou outros materiais termolábeis 
alimentada por energia proveniente da luz solar, com 
carregamento automático por energia convencional de rede 
(evidenciando apenas que tem múltiplas alimentações). 
Capacidade interna de no mínimo 140 litros. Gabinete 
externo do tipo horizontal construído em chapas de aço 
galvanizadas e tratada quimicamente, para evitar processos 
de corrosão, com revestimento de pintura epóxi. 
Equipamento estruturado e isento de vibrações. Gabinete 
interno construído aço inoxidável dotados de no mínimo 02 
racks para acondicionamento de vacinas. Isolamento térmico 
em poliuretano injetado de alta densidade. Porta com 
abertura horizontal. Vedação através de perfil magnético e 
puxador anatômico.  Refrigeração através de compressor 
hermético, sistema de refrigeração estático com gás ecológico 
R-134ª isento de CFC. Painel de comando montado na parte 
lateral da câmara com chave geral, fusíveis de proteção, 
painel frontal que deve apresentar no mínimo e 
simultaneamente as temperaturas de momento máxima e 
mínima sem a necessidade de acionar algum botão, 
facilitando assim o monitoramento. Sistema de relatório 
exportável por pen drive com memória para mínimo 1 ano 
sem ligação a computadores. Sistema discador de telefone. 
Termostato eletrônico microprocessado com mostrador 
digital da temperatura e dos parâmetros de programação, 
sistema de travamento da programação contra manuseio 
inadvertido, sistema que reestabelece os parâmetros 
programados mesmo com variação brusca de energia ou 
desligamento do equipamento. Filtro contra ruídos 
eletromagnéticos. Dotados com dois sensores tipo NTC, 
sendo um para leitura digital da temperatura (simulando 
temperatura da vacina) imerso em solução de glicerol e outro 

R$ 23.005,00 
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ligado ao sistema de segurança, com atuação independente. 
Possuir indicação visual e simultânea para equipamento 
energizado, desvios de temperatura, carga da bateria e 
bateria fraca. Possuir alarmes para desvio de temperatura, 
temperatura alta e baixa. Bateria fraca, falta de alimentação 
elétrica e com tecla de inibição para silenciar o buzzer 
programável em apenas um toque. Faixa de trabalho de 2°C 
a 8°C. Registrador eletrônico das temperaturas mínima e 
máximas atingidas. Sistema de segurança com termoestato 
instalado em paralelo ao controlador eletrônico da câmara, 
assumindo automaticamente as funções de comando de 

compressor de frio sempre que houver falha no comando 
eletrônico.  O equipamento deve ser alimentado por energia 
elétrica proveniente da luz solar através da placa 
fotovoltaica. O sistema deve acompanhar kit de energia solar 
composto por painéis fotovoltaico com suporte de fixação, 01 
controlador de carga, cabos de tamanho suficiente e 
conectores, quadro de comando e bateria de chumbo–ácido 
selada estacionária integrada ao gabinete. O kit deve ser 
dimensionado de acordo com a especificação técnica da 
câmara e deverá garantir autonomia de no mínimo 48 horas 
de funcionamento na ausência da luz solar. 

05 02 Computador portátil (notebook): Especificação mínima: 
que esteja em linha de produção pelo fabricante; 
computador portátil (notebook) com processador no mínimo 
intel core i5 ou AMD a10 ou similar; 01 disco rígido de 500 
GIGABYTES velocidade de rotação 7.200rpm; unidade 
combinada de gravação de disco ótico CD, DVD rom; 
memória RAM de 08 (oito) gigabytes, em dois módulos 
idênticos de quatro gigabytes cada, do tipo sdram DDR4 
2.133 mhz ou superior; tela LCD de 14 ou 15 polegadas 
widescreen, suportar resolução 1.600x900pixels; teclado 
deverá conter todos os caracteres da língua portuguesa; 
inclusive ç e acentos, nas mesmas posições do teclado 
padrão abnt2; mouse touchpad com dois botões integrados; 
mouse optico com conexão USB e botão de rolagem (scroll) 
interfaces de rede 10/100/1000 conector rj – 45 femea e wifi 
padrão IEEE 802.11ª/b/g/n; sistema operacional Windows 
10 pro (64 bits) bateria recarregável do tipo ion de lition com 
no mínimo 06 células; fonte externa automática compatível 
com o item; possuir interfaces USB 2.0 e 3.0, 01 HDMI ou 
display port e 01 VGA, leitor de cartão; webcam full hd 
(1080p); deverá vir acompanhado de maleta do tipo 
acolchoada para transporte e acondicionamento do 
equipamento; o equipamento deverá ser novo e com garantia 
de 12 meses. 

R$4.000,00 

06 03 Mesa para impressora: Aço/ferro pintado, dimensões 
mínimas de 50x40x70cm; tampo: Madeira/MDP/ MDF/ 
Similar 

R$150,00 

07 10 Cadeira: sem rodízios, sem braços, sem regulagem de altura, 
assento de prolipropileno em aço/ferro pintado 

R$90,00 
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08 04 Ar condicionado capacidade: 12.000 btus tipo Split, quente 
e frio, 220volts, parte interna e externa. 

R$ 2.500,00 

09 01 Balde a pedal: Aço inox de 30 litros até 49 litros R$ 300,00 

10 01 Bebedouro/ purificador refrigerado, tipo pressão coluna 
simples 

R$ 650,00 

11 06 Impressora a laser (comum): especificação mínima: que 
esteja em linha de produção pelo fabricante; impressora a 
laser com padrão de cor monocromático; resolução mínima 
de 1200x1200 dpi; velocidade de 35 páginas por minuto 
ppm; suportar tamanho A5, A4, carta e Oficio, capacidade de 
entrada de 200 páginas, ciclo mensal de 50.000 páginas, 

interface USB; permitir compartilhamento por meio e rede 
10/100/100 ethernet e wifi 802.11 b/g/n; suportar frente e 
verso automático; o produto deverá ser novo, sem uso, 
reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

R$2.000,00 

12 02 Esfigmomanômetro Adulto 
Tipo analógico, material de confecção da braçadeira: nylon 

R$ 170,00 

13 01 Biombo: Material de confecção: aço ferro pintado, tamanho 
triplo, com rodízios 

R$ 650,00 

14 02 Escada com dois degraus de aço inoxidável R$ 300,00 

15 01 Laser para fisioterapia 
Com console, com caneta 650NM a 700NM, com caneta 
830NM a 905NM. 

R$ 5.000,00 

16 02 Lanterna clínica de led  R$ 80,00 

17 03 Otoscópio simples iluminação fibra optica/ halógena – 
xênon; composição de 05 a 10 espéculos reutilizáveis. 

R$ 650,00 

18 01 Oftalmoscópio composição 05 aberturas até 19 lentes; 
iluminação halógena. 

R$ 1.100,00 

19 02 Banqueta: material de confecção aço inoxidável, com 
regulagem de altura, com assento giratório. 

R$ 540,00 

20 02 Mesa de escritório  com duas gavetas, em madeira/ mdf/ 
mdp ou similar, composição simples 

R$ 300,00 

21 01 Detector fetal portátil digital, com display R$ 1.200,00 

22 02 Esfigmomanômetro Infantil: analógico, confecção da 
braçadeira em tecido de algodão. 

R$ 140,00 

 
2. – DA PARTICIPAÇÃO. 
2.1. Poderão participar desta licitação empresas que atenderem todas as exigências 
constantes neste Edital. 
  
2.2. É vedada a participação de empresa: 
2.2.1. Em processo de falência ou de recuperação judicial, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação;  
2.2.2. Empresas que estejam constituídas em consórcios:  
2.2.3. Que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública e, caso participe do 
processo licitatório, estará sujeita às penalidades previstas no art. 97, parágrafo único, da Lei 
Federal nº 8.666/93; 
2.2.4. Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma empresa 
licitante;  
2.2.5. Incorrer em outros impedimentos previstos em Lei.   
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2.3 Condições para participação das empresas beneficiadas: 
2.3.1. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem 
propostas através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, até às 07:59 horas do dia 
30 DE SETEMBRO DE 2020. 
2.3.2. Poderá participar do presente pregão eletrônico, a empresa que atender a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos e, estiver 
devidamente cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

2.3.3. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o 
licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. 
 
3 – REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
3.1 - Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO 
ELETRÔNICO” através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. O credenciamento dar-
se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso 
ao sistema eletrônico. As instruções para cadastro estão contidas no site. 
3.2 - O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 
legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  
3.3 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade 
do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Irai/RS, promotor da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
 
4 – ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS  
4.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do 
licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, contendo marca do produto, 
valor unitário e valor total, por item e demais informações necessárias, até o horário previsto. 
4.1.1. A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 
4.2. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os 
lances inseridos durante a sessão pública. 
4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
4.4. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos que não correspondam às 
especificações contidas neste Edital serão desconsiderados. 
4.5. Nas propostas serão considerados obrigatoriamente: 
a) preço unitário e total para cada item em moeda corrente nacional, em algarismo com no 
máximo duas casas decimais;  
b) indicar a marca e modelo dos produtos ofertados e as especificações detalhadas do objeto 
ofertado, consoante exigências editalícias; 
c) inclusão de todas as despesas que influam nos custos, tais como: o preço das despesas com 
transporte, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos,  
 

http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.cidadecompras.com.br/
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contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos 
comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 
d) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão 
deste pregão eletrônico; 
e) os produtos ofertados deverão ser de qualidade e atenderem aos padrões de mercado; 
f) as maquinas e equipamentos deverão ter garantia mínima de 12 meses. 
           As propostas acima do valor de referência serão desclassificadas. 
OBS.: Poderão ser admitidos pelo pregoeiro erros de natureza formal, desde que não 
comprometam o interesse público e da administração. 

 NA PROPOSTA OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ CONSTAR A DESCRIÇÃO 

COMPLETA DO ITEM A SER OFERTADO, COM SUA MARCA, E CATÁLOGO. 
 
5 – ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 
5.1. O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário 
previstos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta para cada item.  
 
6 - DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, 
com a divulgação das propostas de preço recebidas, as quais devem estar em perfeita 
consonância com o disposto no Edital. 
6.2. Somente poderá participar da rodada de lances, a licitante que anteriormente tenha 
encaminhado proposta de preços. 
6.3. Os Licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 
excluídos do certame pelo Pregoeiro. 
6.4. Será considerada aceitável a proposta que: 
 a) atenda a todos os termos deste Edital; 
 b) contenha preço compatível com os praticados no mercado. 
6.4.1. Constatada a existência de proposta(s) inexequível(eis) o Pregoeiro excluirá o Licitante 
da etapa de lances. 
6.5. Aberta a etapa competitiva, os Licitantes poderão encaminhar lance, exclusivamente, por 
meio do provedor eletrônico. 
6.6. Os Licitantes poderão, durante o horário fixado para recebimento de lances, oferecer 
lances sucessivos, com valores inferiores ao último lance registrado no sistema. 
6.7. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo o lance recebido e 
registrado em primeiro lugar pelo provedor. 
6.8. Durante a sessão pública, os Licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais Licitantes, sendo vedada a 

identificação do detentor do lance, conforme item 6.3 acima. 
6.9. A etapa de lances será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, após 
o que transcorrerá o período de tempo aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
6.9.1. A sessão pública do Pregão só estará concluída depois de declarados os vencedores em 
cada item do certame e encerrado o prazo para manifestação de intenção de interposição de 
recurso, cabendo aos Licitantes manterem-se conectados ao sistema até o final desta etapa. 
6.10.  Caso haja desconexão do sistema para o Pregoeiro, na etapa de lances, e o sistema 
permanecer acessível aos Licitantes para recepção dos lances, quando possível a retomada do 
certame pelo Pregoeiro os atos até então praticados serão considerados válidos. 
6.11. O Pregoeiro poderá suspender, cancelar ou reabrir a sessão pública a qualquer 
momento. 
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6.12. O Pregoeiro anunciará o Licitante de melhor lance, imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão acerca 
da aceitação do lance de menor valor. 
6.13. Definidos os vencedores de cada item, estes deverão encaminhar a documentação de 
habilitação e proposta, nas formas e nos prazos estabelecidos no item 8. 
 
7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
7.1. Após a fase de lances o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor.  
7.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante 

vencedor desatender às exigências habilitatórias o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de 
classificação, segundo o critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de 
uma proposta ou lance que atenda ao edital. 
 
8 – HABILITAÇÃO 
8.1. O licitante classificado em primeiro lugar deverá comprovar sua habilitação através do 
envio da documentação, NO PRÓPRIO SITE www.portaldecompraspublicas.com.br   
8.2. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção 
daqueles que, por sua natureza, não contenham validade. Nas Certidões Negativas ou 
Positivas com Efeito de Negativa que não apresentarem expressa a data de validade será 
considerado como prazo de vigência 180 (cento e oitenta) dias a contar de sua emissão. 
8.3. Para fins de habilitação, o licitante vencedor deverá apresentar documentação relativa à: 
I – Habilitação jurídica 
a) registro comercial, no caso de empresa individual, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
b) Declaração de comprovação do enquadramento em um dos dois regimes, das 
“Empresas Beneficiadas” pela Lei Complementar nº. 123/06, assumindo a 
responsabilidade sob as penas da Lei, de que a informação é verdadeira, assinada pelo 
contador (carimbo com o nº. do CRC) ou Inscrição no Simples Nacional ou Certidão da 
Junta Comercial emitida nos últimos 90 (noventa) dias anteriores a data prevista para 
abertura deste certame. 
II – Qualificação econômico-financeira 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, com data de emissão não superior a (30) trinta dias da realização do Pregão. 
III – Regularidade fiscal e trabalhista 
a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ/MF).  
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;  
c) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; (Servindo 
documentos como prova: Alvará, Certidão de Lotação ou outro documento que comprove sua 
inscrição junto ao município sede do licitante); 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos 
a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União), Fazenda Estadual e Municipal, do domicílio ou 
sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia – (FGTS); 

http://www.cidadecompras.com.br/
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f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), comprovando a inexistência de débitos 
junto à Justiça do Trabalho, em conformidade a Lei 12.440/2011. 
 
 
IV – Declarações e outros documentos 
a) declaração do próprio interessado atestando que não emprega menor de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, de que não emprega menor de 16 anos ou de que 
emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, em cumprimento do disposto 
no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e na Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999; 
b) declaração de que atende a todas as exigências de habilitação e de que não foi declarada 
inidônea para licitar com o Poder Público, em qualquer das suas esferas. 

c) A licitante deverá anexar, junto a proposta prospecto(s)/folheto(s) dos bens e 
equipamentos ofertado para verificação do atendimento às especificações técnicas 
contidas neste Edital. 
d) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 
e) Declaração emitida pela empresa, atestando que não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia 
mista. 
8.4. O licitante que não apresentar a documentação exigida será considerado inabilitado 
estando sujeito às penalidades previstas no presente Edital;  
 
9 - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO. 
9.1. As impugnações ao ato convocatório do pregão, serão recebidas até 2 (dois) dias úteis 
antes da data fixada para o recebimento das propostas, por meio de formulário eletrônico do 
site  www.portaldecompraspublicas.com.br, por escrito entregues no setor de protocolo 
desta Prefeitura em horário de expediente e/ou pelo e-mail: licitacao@irai.rs.gov.br, A/C do 
Pregoeiro. 
9.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo jurídico, decidir sobre a impugnação no prazo de até 
vinte e quatro horas.  
9.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame. 
9.4. As impugnações interpostas fora dos prazos não serão conhecidas.  
 
10 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 
10.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe, adjudicado(s) o(s) item(ns) pelo Pregoeiro, sempre que não houver 
recurso. 
10.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a 
licitante e examinará as ofertas subsequentes na ordem de classificação e assim 
sucessivamente até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo declarada vencedora, 
ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente, para que seja 
obtido preço melhor. 
10.3. A Homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 
ser realizada, depois da adjudicação do(s) item(ns) ao(s) proponente(s) vencedor(es) pelo 
Pregoeiro ou, quando houver recurso pela própria autoridade competente.  
 
11 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 
11.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei nº. 10.520/02, devendo a licitante manifestar 
motivadamente sua intenção de interpor recurso, explicitando sucintamente suas razões, 
durante a Sessão.  
 

https://cidadecompras.com.br/
mailto:licitacao@irai.rs.gov.br
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11.1.1. A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o 
direito que a licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro.  
11.1.2. A licitante que manifestar a intenção de recurso e a mesma for aceita pelo Pregoeiro, 
disporá do prazo de 03 (três) dias, para apresentação das razões do recurso, por escrito, 
entregue no setor de protocolo, no endereço mencionado no preâmbulo deste edital, ou 
enviado para e-mail: licitacao@irai.rs.gov.br, A/C do Sr. Pregoeiro, dirigido a Autoridade 
Competente. Ficam os demais desde logo intimados, para conhecimento das razões e 
apresentar as suas contrarrazões, em igual número de dias. O prazo começa a correr do 
término do prazo da recorrente.  
11.1.3. Interposto o recurso o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente infirmado à autoridade superior.  
11.1.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados a autoridade 
competente adjudicará o objeto à licitante vencedora e homologará o procedimento.  
11.1.5. A falta desta manifestação por parte da licitante importará a decadência do direito de 
recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
11.1.6. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  
11.2. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, nos termos desta licitação, 
aquele que os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou 
irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  
 
12 – DAS OBRIGAÇÕES. 
12.1. Da Contratante: 
12.1.1. Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
12.1.2. Aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso; 
12.1.3. Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação por esta solicitada, necessária à 
perfeita execução do Contrato; 
12.1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA conforme disposto no edital, após a entrega da 
nota fiscal no setor competente; 
12.1.5. Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção. 
12.2. Da Fornecedora. 
12.2.1 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões 
estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão 
interessado, conforme espeque no art. 70 da Lei nº 8.666/1993.  
12.2.2 Evitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal 
fato ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título;  
12.2.3. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus 
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive 
aos defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo;  
12.2.4. Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da 
Proposta Vencedora, bem como do Edital e seus Anexos;  
12.2.5. Designar profissional responsável pela entrega do objeto; 
12.2.6. Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados por seus 
empregados ou representantes, ao Tribunal e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligência, 
imprudência ou desrespeito a segurança, quando da execução do objeto licitado;  
12.2.7. Arcar com todas as despesas relativas à entrega dos bens, inclusive, as relativas ao 
seu transporte. 
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12.2.8. Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de distribuição 
dos produtos contratados.  
12.2.9. Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem 
como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos.  
12.2.10. Manter durante toda a execução deste, obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, conforme inciso 
XIII, art. 55, da Lei nº 8.666/1993.  
12.2.11. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, a social ou do estatuto, 
conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço.  
12.2.12. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e no Termo de Referência. 

 
13- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 
contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
13.1.1. Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano e multa de até 5% sobre o 
valor do último lance ofertado; 
13.1.2 Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano; 
13.1.3. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano e multa de 6% sobre 
o valor do último lance ofertado; 
13.1.4. Executar o objeto com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 
prejuízo ao resultado: advertência; 
13.1.5. Executar o objeto com atraso injustificado, até o limite de 03(três) dias, em uma única 
vez, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o 
valor atualizado do contrato; 
13.1.6. Inexecução parcial do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de até 8% sobre o valor correspondente ao 
montante não adimplido do contrato; 
13.1.7. Inexecução total do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do 
contrato; 
13.1.8. Causar prejuízo material resultante diretamente de execução do objeto: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública pelo prazo de até 2 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato. 
13.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
13.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
 
14 - RESCISÃO  
14.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo com o 
que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
 
15 - DOS PRAZOS DO CONTRATO E ENTREGA 
15.1. É fixado o prazo de 05 (cinco) dias para assinatura do instrumento de contrato, a contar 
da convocação da empresa; 
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15.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo 
período, desde que seja feito de forma motivada.    
15.3. A entrega dos itens deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias corridos após o 
recebimento da autorização de fornecimento, tendo como local da entrega o almoxarifado 
central do município, localizado na Prefeitura Municipal de Iraí - RS. Poderá ser admitido 
prorrogação de prazo de entrega desde que apresente motivação e mediante aceite da 
administração. 
15.5. A entrega dos itens deverá ser programada e acompanhada pelo Servidor 
Responsável. 
 
16 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E REAJUSTE 

16.1 – Os recursos orçamentários necessários para cobertura das despesas deste edital serão 
por conta da seguinte dotação orçamentária:1045- aquisição de equipamentos 449052. 
Equipamentos e material permanente 
16.2 - Os pagamentos serão realizados após a entrega do objeto e sua respectiva nota fiscal e 
serão pagas conforme LIBERAÇÃO DO RECURSO REFERENTE A PROPOSTA Nº 
12364.5390000/1190-03; 
16.3 - Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência 
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
17 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1 - É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer 
fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originalmente da proposta. 
17.2 - A critério da Administração o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou 
supressões, de acordo com o artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 
17.3 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições 
deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei nº 
8.666/93. 
17.4 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação 
em vigor. 
17.5 - O Município de Iraí/RS se reserva o de anular ou revogar a presente licitação, no total 
ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 
17.6 - Informações complementares e/ou esclarecimentos deverão ser solicitados por escrito, 
podendo ser encaminhados por fax ou correios, à Comissão de Licitações da Prefeitura de Irai- 
RS, sito a Rua Vazulmiro Dutra, 161, Irai – RS. 
17.7. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização 
desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão;  
17.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 
contrato;  
17.10 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação;  
17.11. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior:  
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17.11.1. A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, em qualquer fase do Pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que 
deveria constar originariamente da proposta;  
17.11.2. Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de 
habilitação e classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o 
entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação;  
17.11.3. Convocar as licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 
entendimento de suas propostas;  
17.11.4. As proponentes intimadas para quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação;  
17.12. Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do 

instrumento de contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, 
porquanto prevalecerá o ofertado em lance virtual;   
17.13. Caso a licitante vencedora não apresente situação regular no ato da assinatura, ou 
venha recusar-se a celebrá-lo, injustamente, dentro do prazo estabelecido e na vigência da sua 
proposta, sujeitar-se-à às sanções cabíveis, reservando-se ao Município de Irai - RS, o direito 
de, independentemente de qualquer aviso ou notificação, renovar a licitação ou convocar os 
remanescentes; 
17.14. O presente edital está fixado no mural da Prefeitura de Irai/RS, podendo os 
interessados obter cópia do mesmo por meio eletrônico junto ao site 
www.portaldecompraspublicas.com.br ou WWW.irai.rs.gov.br/publicacoeslegais. 
17.15 - São anexos deste Edital: 
ANEXO I - Modelo de declaração em atendimento ao inciso XXXIII do art.7º da Constituição 
Federal. 
ANEXO II – Modelo de Declaração de Preenchimento dos Requisitos de Habilitação e de não ter 
sido declarado inidôneo. 
ANECO III – Declaração de Pleno Conhecimento 
ANEXO IV – Minuta de Contrato  
 
 

Iraí/RS, 15 de setembro de 2020. 
 
 

 
ANTONIO VILSON BERNARDI 

Prefeito Municipal 
 
    

 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

Este edital se encontra examinado e aprovado por esta 
Assessoria Jurídica. 
 
Em ___/___/______. 
 
 
_____________________________________                       
CLÓVIS JOSÉ MAGNABOSCO FILHO 
Assessor Jurídico 
 

http://www.cidadecompras.com.br/
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ANEXO I 

 

 

Modelo de declaração em atendimento ao inciso XXXIII do art.7º da Constituição Federal. 

 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº 03/2020 

 

 

 

A Empresa _________________, CNPJ:____________, com sede à ____________________, 

através de seu representante legal ____________________declara para os devidos fins de 

direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão 

Eletrônico nº 03/2020, instaurado por esse órgão público, em cumprimento ao inciso 

XXXIII do Art 7º da Constituição Federal, de que não possuímos em nosso quadro 

funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 

 

 

____________________,____de_________________ de 2020. 

 

 

___________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO II 
 
 
 

Modelo de Declaração de Preenchimento dos Requisitos de Habilitação e de não ter sido 
declarado inidônea  

 
 
 
 

(Nome da Empresa), CNPJ nº ______________, sediada na _____________________ (endereço), 
__________________ (cidade/estado), declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente 
os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital, Pregão Eletrônico nº 
03/2020, e de que não foi declarado inidôneo para licitar com o poder público em qualquer 
esfera, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 
 
Declara também que renuncia ao direito de defesa e do contraditório no caso de aplicação   de 
penalidade por não cumprimento dos requisitos de habilitação, autorizando o Município e 
executar a multa aplicada, se for o caso. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
_________________, _____ de _____________ de 2020. 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
Nome do Declarante 
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ANEXO III 
 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
Contrato que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE IRAI - RS, Estado do Rio Grande do Sul, com 
endereço da Prefeitura na Rua Vazulmiro Dutra, 161, Irai/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 87.612.941/0001-64, neste 
ato  representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. ANTONIO VILSON BERNARDI, doravante denominado 
CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa _____, com sede na _______, inscrita no CNPJ sob 
n.º_____ neste ato representada por seu representante legal, 
Sr._________________________________________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
mediante  sujeição  mútua  as normas constantes  da  Lei  n.º 8.666  de  21/06/1993, no Edital de Pregão 
Eletrônico nº 03/2020 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE CONFORME 
PROPOSTA Nº 12364.539000/1190-03; 
OBS: A AQUISIÇÃO DO OBJETO ACIMA DESCRITO FICARÁ CONDICIONADA A LIBERAÇÃO DO RECURSO DA 
PROPOSTA.  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
2.1. A Contratada receberá o valor total de R$_______ (_______________), pagos proporcionalmente à 
quantidade entregue. 
2.2. Os pagamentos serão realizados após A LIBERAÇÃO DOS RECURSOS DO CONVÊNIO. 
2.3. Nos preços deverão estar inclusos todas e quaisquer taxas e impostos que vierem a incidir para o 
fornecimento do objeto do presente contrato, bem como todos os impostos e encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários, pois os mesmos são de responsabilidade da empresa contratada. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA 
3.1. A entrega dos itens deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da autorização de 
fornecimento, tendo como local da entrega o Pátio de estoque da Secretaria Municipal de Obras. Poderá ser 
admitido prorrogação de prazo de entrega desde que apresente motivação e mediante aceite da administração. 
      3.2. A vigência do contrato estará vinculada a vigência dos respectivos créditos orçamentários. 
3.3. A entrega dos equipamentos e implementos deverá ser programada e acompanhada por servidor 
responsável. 
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 
4.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
5.1. Entregar o objeto conforme especificações e em consonância com a proposta de preços;  
5.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE, 
inclusive a substituição do objeto, se este for entregue em desacordo com o solicitado; 
5.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida na execução do contrato; 
5.5. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que 
correrão por conta exclusiva do Contratado; 
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5.6. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do 
fornecimento do objeto; 
5.7. O preço ajustado na Cláusula Segunda inclui todos e quaisquer encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais 
e comerciais, resultantes da execução do contrato, artigo 71 da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 8.883/94; 
5.8 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros, 
decorrentes da má execução do fornecimento de mercadorias ora contratado, inclusive quanto a acidentes, 
mortes, perdas ou destruição; 
5.9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
5.10. Outras responsabilidades já descritas na Cláusula 12.2 do Edital. 
CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
6.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as 
licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades. 
6.1.1. Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de até 1 ano e multa de até 5% sobre o valor do último lance ofertado; 
6.1.2. Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano; 
6.1.3. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de até 1 ano e multa de 6% sobre o valor do último lance ofertado; 
6.1.4. Executar o objeto com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao 
resultado: advertência; 
6.1.5. Executar o objeto com atraso injustificado, até o limite de 03(três) dias, em uma única vez, após os quais 
será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 
6.1.6. Inexecução parcial do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 
até 2 anos e multa de até 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 
6.1.7. Inexecução total do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 
até 2 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
6.1.8. Causar prejuízo material resultante diretamente de execução do objeto: declaração de inidoneidade 
cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 2 anos 
e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato. 
6.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS DE RESCISÃO 
7.1. O presente contrato poderá ser rescindido: 
7.1.1. Por ato unilateral da Administração nos casos enumerados nos incisos I e XII e XVII do Art. 78 da Lei nº 
8.666/93 e, no caso de descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato; 
7.1.2. Por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE. 
CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO 
8.1. O presente contrato acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação constante do preâmbulo deste e à 
proposta da CONTRATADA. 
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. Situações não previstas expressamente neste instrumento, e acaso incidentes, regular-se-ão pelo contido na 
Lei Federal nº 8.666/93, e alterações subsequentes. 
9.2. O Município se reserva no direito de adquirir somente parte da quantidade contratada, sem que caiba 
indenização de qualquer espécie. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
10.1. As partes elegem o Foro da cidade de IRAÍ /RS, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente Contrato. 
 
10.2. E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em três vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas instrumentárias, para que produza os jurídicos e desejados efeitos. 
 
Irai/RS, ___ de _________ de 202_. 
 
 
_________________________                                ________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL                                            ANTONIO VILSON BERNARDI 
P/ CONTRATADA                                                        PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
_________________________________________________ 
CLOVIS JOSÉ MAGNABOSCO FILHO  
ASSESSORIA JURÍDICA MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Testemunhas:1º:________________________     2º:__________________________ 

 

 

 

 
 

 


